ANEXO II

INSTRUÇÃO NORMATIVA INSSPRES Nº 20, DE 10/10/2007
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AVISO PARA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO

	
	Aviso nº



	
	

	EMPRESA:
	CNPJ:

	COMPETÊNCIA:
	VENCIMENTO:

	DEMONSTRATIVO DO DÉBITO:

	VALOR ORIGINÁRIO DO DÉBITO JÁ PAGO:
	SALDO A PAGAR:


	

	NOME DO SEGURADO:
	CPF:

	ORIGEM DO DÉBITO:



	Avisamos a esta empresa que, com base no art. 91 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no art. 365 do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que deverá ser descontado na folha de pagamento do segurado em questão o valor de SALDO A PAGAR, supra informado, até o limite mensal de 30% (trinta por cento) de sua remuneração, e recolher ao INSS mediante preenchimento da Guia da Previdência Social–GPS, que enviamos em anexo.

O recolhimento deverá ser efetuado na rede bancária conveniada até o dia 2 do mês seguinte àquela que se referir ao desconto, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente, quando não houver expediente bancário no dia dois.

O não recolhimento no prazo estabelecido acarretará acréscimos legais previstos na legislação previdenciária.

Caso a empresa não mais mantenha vínculo com o devedor ou esteja em situação que impossibilite a retenção, deverá justificar-se, dentro do prazo do vencimento da competência e com documentação comprobatória, no seguinte endereço:


	

	Agência da Previdência Social-APS:


	CÓDIGO:
	

	ENDEREÇO:


	


_________________________, ____ de _______________ de _______
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